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NOTÁRIO

CERTDÃO

Eu, Andreia Sofia Lopes da Ressurreição, colaboradora do Cartório

Notarial de Lisboa de Alexandre Gonçalo Oliveira Perdigão, sito na Rua

dos Sapateiros, n.o 39, 1.o direito, em Lisboa, e por ele devidamente

autorizada para a prática deste ato, certifico que a fotocópia que segue

foi extraída da escritura outorgada em dezanove de dezembro de

dois mil e dezasseis, lavrada de folhas oitenta e três a oitenta e

quatro do livro de notas para escrituras diversas com o número S,_
Ocupa vinte e oito folhat por mim numeradas, rubricadas e com o

selo branco em uso neste cartório, e está conforme o orlginal.

Cartório Notarial de Lisboa, dezanove de dezembro de dois mil e

dezasseis

A colaboradora,
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NOÍARIO

livro

folhas

ALTERAçÀO DE ESTATUTOS

No dia dezanove de dezembro de dois mil e dezasseis, no Cartório Notarial de

Lisboa sito na Rua dos Sapateiros, número trinta e nove, primeiro direito, em

Lisboa, perante mim, Alexandre Gonçalo Oliveira Perdigáo, respetivo notário,

compareceu como outorgante:-
Luís Carlos Laia Vasconcelos Salgado, natural da freguesia de Socorro, concelho

de Lisboa, casado, com domicílio profissional na Rua da Conceição, n.o 107,3.o,

em Lisboa, na qualidade de presidente, com poderes para o ato, da

FedeÍação Portuguesa de Aikido, associação de direito privado sem fins

lucrativos com sede na Rua de Coimbra, número cinquenta e nove, teÍceiro

direito, freguesia de Carcavelos e Parede, concelho de Cascaís, constituída por

escritura pública outorgada junto do extinto Décimo Oitavo Cartório Notarial

de Lisboa em sete de setembro de mil novecentos e noventa, lavrada de folhas

oitenta e duas verso a oitenta e três verso do livro de notas para escrituras

diversas com o número trinta e seis-H, e posteriormente alterados os seus

estatutos por escrituras públicas outorgadas junto do extinto Quarto cartório

Notarial de Lisboa em dez de março de mil novecentos e noventa e cinco,

lavrada a folhas cento e quarenta e duas e verso do livro de notas paÍa

escrituras diversas com o número cento e setenta e oito-C, do extinto CartóÍio

Notarial de Oeiras em dezassete de dezembro de mil novecentos e noventa e

oito, iniciada a folhas vinte e sete do livro de notas para escrituras diversas com

o número cinquenta-G, do extinto Décimo oitavo Cartório Notarial de Lisboa

em três de outubro de dois mil e cinco, lavrada a folhas cento e nove e verso do

livro de notas para escÍituras diversas com o número quatrocentos e três-H, e

neste cartório em vinte e três de julho de dois mil e nove, lavrada de folhas
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cento e vinte e três a cento e vinte e guatro do livro de notas para escrituras

diversas com o número nove, em dezanove de abril de dois mil e trezq lavrada

de folhas cento e trinta a cento e trinta e uma do livro de notas para escrituras

diversas com o número vinte e quatro e em quinze de abril de dois mil e quinze,

Iavrada de folhas sessenta e três a sessenta e quatro do livro de notas para

escrituras diversas com o número trinta e três, conforme publicaçôes

disponíveis em http://oublicacoes.mj.pVPesouisa.asox. tendo-lhe sido

inicialmente concedido o estatuto de utilidade pública desportiva por

despacho do Primeiro-Ministro com o número cinquenta e sete/noventa e

quatÍo, de vinte e três de setembro, publicado no Diário da República número

duzentos e trinta e dois, ll Série, em sete de outubro de mil novecentos e

noventa e quatro, na página dez mil duzentos e onze, disponível em

h ttos://dre.ot/a ool ication/f i le/725560. posteriormente declarada a sua utilidade

pública por despacho do Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares

com o número seis mil quatrocentos e setenta e três/dois mil e treze, publicado

no Diário da República número noventa e seis, segunda série, em vinte de maio

de dois mil treze, disponível em https://dre.oVaoolication/fi le/2397 572 e

Íinalmente, renovado o referido estatuto de utilidade pública desportiva por

despacho do Secretário de Estado do Desporto e Juventude com o número dez

mil tÍezentos e cinquenta e oito/dois mil e treze, publicado no Diário da

República número cento e cinquenta e dois, segunda série, em oito de agosto

de dois mil treze, disponível em https'//dre.pVapplication/file/1496339. pessoa

coletiva número 502477 35O, conforme verifiquei por públicas-formas das atas

números oitenta e um da reunião de dia sete de dezembro de dois mil e doze

da respetiva assembleia geral, já arquivada neste cartório a instruir a penúltima
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Documento complementar elaborado paÍa integraÍ a escritura lavrada em dezanove

de dezembro de dois mil e dezasseis no Cartório Notarial de Lisboa de Alexandre

Gonçalo Oliveira Perdigão.

Eíatutos atualizados

-AÉigo 

1.o

PíTUtO

ISPOS!çOESGERAT

(Denominaçâo, naturezâ, regime e sede

1. A Federação Portuguesa de Aikido, adiante designada "FPA" ou "federação", é

uma pessoa coletiva de direito privado sem Íins lucrativos.-=--

2. A FPA rege.se pelos presentes estatutos, pelos regulamentos aprovados e pela lei, e

exerce jurisdiçâo, em matéria de aikrdo, sobre todo o território português

3. Tem sede na Rua de Coimbra, número cinquenta e nove, terceiro andar díreito, da

fteguesia de Carcavelos, concelho de Cascais.-
rtigo2

Símbolos

Para além daqueles que venham a ser definidos em assembleia geral, a FPA usa como

diíintivo os que constam em anexo aos presentes estatutos e deles faz parte

Fundamento e princípios

1. A FPA funda-se no estudo, pÍática e divulgação em Portugal do aikido criado pelo

seu fundador, o 'sensei" Morihei Ueshiba.

integÍante.

+
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2. A FPA organiza-se e prossegue os seus fins e atribuiçóes de acordo com os princípios

de liberdade, da democraticidade, da representatividade e da transparência.--

3. A FPA é independente do Estado, das formaçóes partidárias e das instituiçôes

religiosas.

igo 4.o-

Fins e competências

1. A FPA visa promover e defender a prática desportiva do aikido, zelando pela

aplicação dos seus princípios

2. Compete designadamente à FP

a) promover, regulamentar e dirigir, a nível nacional, a prática do aikido

b) representar todos os agentes desportívos seus associados e, em g eral, o oikido junto

das autoridades portuguesas, bem como perante quaisquer organizaçóes ou

manifestação internacionais, assegurando, sendo caso disso, a participação

competitiva de selecçóes nacionai

c) promover a formaçáo dos agentes de ensino do aikido

d) pÍestar assistência aos seus associados;

e) exercer quaisquer competências que, no âmbito dos seus fins, lhes sejam cometidas

por lei

PíTUIO I

DAS ENTIDADES FEDERAD

çâo

omposição e catGgoÍia

9oi. 

-

Categorias de associados)-

1.AFPAtemasseguintescategoria5deassociado

NtilI casi",zl» lj
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a) ordinários

b) de mérito;

c) honorários

2. São associados ordinários os clubes, praticantes, técnicos e dêmais entidades que

promovam, pratiquem ou contribuam para o desenvolvimento da modalidade.-

3. São associados de mérito as pessoas singulares ou coletivas, nacionais ou

estrangeiras, cuja ação em prol da federação o recomende e esta assim as entenda

distinguir.

4. São associados honorários as pessoas singulares ou coletivas, nacionais ou

estrangeiras, cuja ação em prol do aikrdo mereça tal distinção e a federação assim as

entenda oistingurr.-
5. As categorias de associados referidos nos números três e quatro são cumuláveis e

estão isentas do pagamento da quota de associad

rtigo 5.

Da organização da FPA

1. A FPA reconhece a exiÍência de diferentes modelos suficientemente homogéneos

geralmente aceites como corretos de prática do aikido, os quais se designam por

estilos

2. Dentro de cada estilo, podem existir diferentes escolas.-
3. Cada estilo é repÍesentado por uma associaçâo, ou outra pessoa coletiva dotada de

personalidade jurídica.

4. As entidades que representem estilos será automaticamente concedida autonomia

técnica.

5. A autonomia técnica é definida pelo regulamento técnico, podendo ser concedida

mesmo às entidades que náo sejam representativas de qualquer estilo.-.- u
f»
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6. Autonomia técnica é um estatuto que consiste na capacidade de poder exercer a

atividade técnica, nomeadamente, através da realização e organizaçáo de estágios ou

demonstraçôes constântes do seu calendário técnico e na atribuição das suas próprias

graduaçôes, com o reconhecimento automático por parte da FPA, que as regista.-

7. O acesso ao estatuto de autonomia técnica será definido no regulamento técnico.-

8. A forma de organização de base da FPA são os dolbs, locais onde se pratica com

caráter de regula ridade o aikido sob a direção de um agente de ensino autorizado pela

FPA, os quais, tendencialmentg se devem filiar nas associaçóes Íepresentativas do

estilo que seguem, de forma a beneficiar da autonomia técnica de que estas sejam

titulare

ecção I

uisição e perda da qualidade de associado---

Aquisiçáo da qualidade de associado

1 . A qualidade de associado ordinário adquire-s

a) quanto às pessoas coletivas, por deliberação da direção, precedendo requerimento

fundamentado contendo a manifestação de vontade expressa em aderir à FPA;-
b) quanto às pessoas singulares, por solicitaçâo das associaçóes nas quais se

encontrem já filiadas, ou dos próprios, mediante a apresentação de documento onde

se manifeste a vontade de aderir

2. A direçáo pode sujeitar a admissáo de associado a condiçóes de natureza probatória

da qualidade do proponente e ao pagamento das quantias que forem exigíveis._-

3. A qualidade de associado de mérito ou honorário é concedida por deliberação da

assembleia geral, sob proposta fundamentada da direção

Éigo 6.0-

^tô
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Perda da qualidade de associado

l. Perde-se a qualidade de associado ordiná

a) por comunicação escrita do associado à direção, manifestando essa intençâo; e--
b) por falta de cumprimento das suas obrigaçôes pecuniárias, desde que, avisado pela

direção, não proceda à respetiva liquidação no prazo de trinta dias.-
2. Perde-se a qualidade de associado de mérito ou honorário por deliberação da

assembleia geral, sob proposta fundamentada da direçáo, após parecer do conselho

de justiça.

ecçãolll-

rtigo8."-
---=-Direitos e deveres dos associados

)

-(Direhos e deveres

l São direitos dos associados:

a) solicitar e receber assistência da federação

b) tomar parte nas discussóes e deliberaçóes da assembleia geral

c) participar na eleiçáo dos titulares dos órgáos federativos;-_
d) examinar os documentos ê contas da gerência e apreciar em sede de assembleia

geral os atos dos órgãos federati

e) reclamar contra factos ou atuaçóes que entendam lesivos dos direitos que lhes são

conferidos por via estatutária ou regulamenta

fl tomar e emitir, nos locais e pelos meios próprios, posição sobre a atuação da

federaçáo;

g) requerer, nos termos regais e estatutários, a convocação da assembreia gerar;-
h) representar os clubes e agentes desportivos neles inscritos.--
2. São deveres dos associâdos:

*;»illl Ésinâ 5 | 25



a)cUmprirefazercumpriro5e5tatutoseregulamentosdaFPA;-

b) acatar, nos termos estatutarios, as deliberaçôes dos órgáos federativos;-
c) cumprir pontualmente as obrigaçôes pecuniárias que estatutária ou regularmente

forem estabelecidas

d) promover, por qualquer forma válida, a dignificação, divulgação e expansão do

aiLi.1^,

e) fornecer as informações que lhes sejam solicitadas pela federação, no âmbito da

atividade de

0 tratando-se de pessoas coletivas, ou secçóes destas, responsabilizar-se pela conduta

dos seus associados durante a prática do oikido e garantir o cumprimento das sanções

disciplinares que lhes sejam aplicadas;

g) tratando-se de pessoas coletivas, ou secçôes destas, promover a inscrição na FPA de

todos os seus associados pÍaticantes e técnicos.-
h) respeitar os símbolos da federação

PlTuLo lt

AS RECE]TAS E DESPES

o9.

itas

5áo receitas da FPA as provenienls5 clg;

a) taxas e emolumentos, conforme criadas em regulamento próprio;-
b) seguro desportiv

c) quotização

d) rendimentos de organizaçôes ou manifestaçóes levadas a cabo pela federação;-

e) indemnizaçóes g rnultas;-
fl allenação de bens

t!tI Égina 6125
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g) subsídios e doa

hi apiicaçóes financeirasi

ligadas à modalidade;-

i) rendimento de bens patrimoniais;

j) rendimentos eventuais

k) mecenato

l) patrocíni

m) marketing, merchandising, gestão de marcas e publicidade.-
o 10.

Despesas)-
Sáo despesas da FPA as resultantes de'

a) expediente, administraçào e representaçã

b) publicaçôes técnicas e publicidade'

c) seguro desportivo;

d) aquisição de materiais relacionados com a modalidad

e) atribuição de abonos de deslocaçâo a titulares dos órgãos federativos e delegados

dos associados ou membros de comissóes constitu

0 concessáo aos associados de subsídios e subvençóes destinados a fins

reconhecidamente úteis à modal

g) organizaçâo de encontros e estágios técnicos, bem como de outras manifestaçôes

h) encargos de filiaçáo em organismos internacionai

i) encargos resultantes de gÍatificaçóes, contÍatos, operaçóes de crédito ou decisôes

judiciais

j) outras que a FPA haja de suportar no âmbito de obrigaçôes impostas por lei.-
píTUtO lV-
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REGli,lE ORçAMENTAL E DAS COI{TA

-Secção
rtigo I 1 ,'

Organizaçáo

A direção procederá, anualmente, à organização do projeto de orçamento ordinário,

submetendo-o à apreciaçáo e aprovaçáo da assembleia geral conjuntamente com o

respetívo parecer do conselho fiscal.

rtigo 12.o-

Iteração

Uma vez aprovado, o orçamento ordinário só poderá ser alterado, por deliberação da

assembleia geral, através de orçamentos suplementares ou de transferência de verbas,

após parecer favorável do conselho fiscal.-

rtigo 13.

Princípios gerais

1. Os atos de gestão da federação são registados em livros próprios e comprovados

por documentos devidamente legalizados, ordenados e guardados em arquivos.-
2. O sistema contabilístico deve permitir um conhecimento claro e rápido do

movimento dos valores da federação.

3. O ano federativo coincide com o ano civil.-

..ã^ _

rtigo 14.o-
Elaboração

Compete à direção elaborar anualmente o balanço e as contas do ano federativo.-

llll página I | 25
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APíTULO

- 

---- --{rgs óRGÃos FEDERA1VO

-AÉigo 

15.o

Elenco

São órgãos da FP

a) a assembleia geral

b) o presidente;

c) a direção

d) o conselho fiscal

e) o conselho dejustiça;

0 o conselho de disciplina; c-

içáo

l, Os &legados à ossembleia oerul são eleitos nos termos *tobelecidos no

rcaulomento eleitoral

2. A candidatura a presidente só é admitida se acompanhada de candidatura aos

órgãos a que se refere o artigo anterior.

3. As listas devem contet além dos membros efetivos, membros suplentes, sendo dois

para a direção e um para cada um dos outros órgãos eletivos.-
4. Os órgáos referidos nas alíneas d) a g) do artigo anterior sâo eleitos em listas próprias

e devem possuir um número ímpar de membros.-
5. Os órgãos referidos nas alíneas e) e 0 do artigo anterior são eleitos de acordo com o

+Jilll púginã 9 | 25
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g) o conselho de arbitragem.

-Artigo 

16.0



princípio da representação propoÍcional e o método da média mais alta de Hondt na

conversão dos votos em número de mandatos

6. Sob pena de inelegibilidade, não é possível a um candidato participar em mais do

Yuç u'. 'q

rtigo 17..-

decisáo judicial.

go 18,o-

Elegibilidade

1. Sáo elegíveis os cidadáos comunitários residentes em território nacional, maiores,

com direito a votar, que nâo se encontrem afetados por qualquer incapacidade de

exercício de direitos e que não sejam devedores de quaisquer quantias à federação.-

2. Náo podem ser eleitos os que hajam sido punidos por infraçôes de natureza

criminal, contra-ordenacional ou disciplinar, em matéria de violência, coÍÍupção,

dopagem, racismo ou xenofobia, até cinco anos após o cumprimento da pena, nem

que tenham sido punidos por crimes praticados no exercÍcio de cargos dirigentes em

federaçóes desportivas, bem como por crimes contra o património destas, até cinco

anos após o cumprimento da pena, salvo se sanção diversa lhe tiver sido aplicada por

landato

1. Os titulares dos órgáos federativos sáo eleitos por um período de quatro anos,

coincidentes com o ciclo olímpico.

2. Ninguém pode exercer mais do que três mandatos seguidos num mesmo órgão.-

3. Os titulares dos órgãos federativos cessam funções com a tomada de posse dos

novos titulares, assumindo funçóes de mera gestão corrente entre as datas de eleiçáo

e de tomada de p

rtigo 19.

illl página l0 | 25 p)
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(Funcionamento

1. Sem prejuízo do estatuÍdo em noÍma especial' as reunióes dos órgáos federativos

colegiais sáo convocadas pelos respetivos presidentes e só podem funcionar com a

presença da maioria dos seus membros em efetividade de funçôes'-

2.Salvodisposiçãoemcontrário,asdeliberaçõesdosórgãosreferidosnasalíneasc)a

g)doartigodécimoquinto,sãotomadaspormaioriadeVotosdosseustitulares,tendo

os respetivos presidentes além do seu voto, o direito a voto de desempate'-

3. Das reunióes são sempre lavradas atas, assinadas por todos os presentes ou, no caso

da assembleia geral, pelos membros da respetiva mesa, das quais devem constar a

indicaçáo das presenças, um sumário dos assuntos tratados' as posiçôes dos

intervenientes e o resultado das votações, com as respetivas declaraçôes de voto.-

Éigo 2O

Cessação de mandato

1. Para além de outÍos factos legalmente previstos, o mandato cessa po t.

a) exoneraçáo;

b) perda de mandato;

c) morte

2. A exoneração é precedida de solicitação expressa do interessado e concedida pelo

presidente da mesa da assembleia geral e no prazo de quinze dias, após a recepçáo

desse pedido na sede da FPA.

3. Perde o mondcto o titular de órgão iederativo que se encontre em situacõo o oue

o lei otribuo tal efeito,

Substituição dos titulares dos órgâos

1. Ocorrendo a vacatura de lugar por ocorrência de qualquer um dos factos previstos

lil Eáginã 11 125



no número um do artigo anterior, a vaga será preenchida por cooptação do membro

suplente do respetivo órgáo; quando o não haja, deverá ser convocada a assembleia

geral no prazo máximo de quinze dias para proceder à eleição de titular e suplentes

necessários ao preenchimento dos lugares vagos

2- Os novos titulares eleitos nos termos dos números anteriores apenas completarão

o mandato em curso.

-Secção 

I

a assembleia geral-

mposiçáo, competência e funcionamento-
ecção l-

go 22.o-
Composiçáo

1. A assembleia geral é composta por cem delegados, representantes de associaçôes

de estilot clubes, praticantes, treínadores, árbitros e juízes, ou de outros agentes

desportivos que sejam membros da federação, por aplicação do princípio legal da

representatividade, em funçáo do número de praticantes inscritos em cada associação

de estilo ou clube com inscrição autónoma na Fp

2. os delegados serão repartidos segundo as seguintes proporçóes, sempre tomando

por referência a associaçáo de estilo ou clube a que pertence

a) sessenta delegados representantes de associação de estilo ou club

b) vinte delegados representantes dos pratican

c) dez delegados representantes de treinadores;

d) dez delegados representantes de árbitros. 

-

3. Quando nâo existam árbitros, o respetivo número de delegados será

repartido proporcionalmente pelos deregados referidos nas alíneas b) a c) do

iltI Égina l2l 25
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4. Nenhum delegado pode representar mais do que uma entidade

5. Cada delegado tem direito a um voto

6. Não poderão participar nos trabalhos da assembleia geral como delegados aqueles

que náo tenham cumprido as suas obrigaçóes para com a federação ou se encontrem

a cumprir pena de susPensâo

número anterioÍ

n 9o 23.-

órgâos.

Competência

1. Competem à assembleia geral todas as deliberaçôes que lhe sejam fixadas pela

lei ou regulamentos, bem assim como, deliberar sobre todos os assuntos submetidos

à sua apreciaçáo e náo compreendidos nas competências exclusivas dos outros

2. Compete em especial à assembleia geral'-
a) eleger e destituir a mesa da assembleia geral

b) eleger e destituir os titulares dos órgâos federativos referidos nas alíneas b) a g) do

artigo décimo quinto

c) aprovar as alteraçóes aos estatuto

d) aprovar o relatório, o balanço, o orçamento e os documentos de prestaçâo

de co

e) sob proposta da direçáo, conferir a qualidade de associados de mérito

e honorário

0 autorizar despesas, sem prejuízo do disposto na alínea d)

g) deliberar sobre a proposta de extinçáo da fede

h) ratificar o regulamento de taxas aprovado pela direção

u,
t 

*t)'

o24.
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Reunióes

1. A assembleia geral reúne em sessáo ordinária

a) no último trimestre do ano, para aprovação do plano de atividades e orçamento

para o exercício segui

b) no primeiro trimestre de cada ano, para discussão e aprovaçáo do relatório de

atividade, balanço e documentos de prestação de contas;

c) para eleição dos titulares dos órgãos federativo

2. A assembleia geral reúne em sessão extraordinária, para apreciar qualquer assunto,

a requerimento do presidente da federação, da direção, do conselho fiscal, ou de vinte

por cento dos delegados à assembleia geral

Convocação

1. A assembleia geral é convocada por meio de aviso convocatório, do qual constará

obrigatoriamente a ordem de trabalhos, o dia, a hora, o local da reunião e fará menção

expressa no disposto no número dois do artigo vigésimo sexto

2. O aviso convocatório é expedido para os delegados à assembleia geral e para os

associados que sejam pessoas coletivas sob registo postal com aviso de receção, com

a antecedência mínima de quinze dias, devendo estes promover a sua imediata

afixaçáo nos do,íos que repÍesentem, devendo, ainda, ser publicado n o sítio da internet

da FPA

-Âttrgo 

Z5

rtigo 26.0-

uncionamento

1. A assembleia geral não pode deliberar, em primeira convocação, sem a presença de

metade, pelo menos, dos delegados

2. Não podendo a assembleia reunir validamente nos termos do número anterior,

llll página 14125
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4. Salvo no caso de assembleia geral eletiva, é admitida a utilização de sistemas de

videoconferência na assembleia 9eÍal.

5. As deliberaçóes para a designação dos titulares de órgâos ou que envolvam a

apreciação de componamentos ou das qualidades de qualquer pessoa são tomadas

por escrutínro seCrêto.-
6. Não podem ser reconhecidas quaisquer deliberaçóes tomadas pelas associaçôes

filiadas com desrespeito das regras constantes dos números anteriores.-

m

yE' q, rr!r' vq.

-Artigo 

27.o-

reunirá trinta minutos depois com qualquer número de presentes

3. O exercício do direito de voto é pessoal, sem possibilidade de representação,

podendo ser exercido por corÍespondência apenas no caso de se tratar de assembleia

Composiçáo e competênci

l. A mesa é composta por um presidente e um secretário.-
2. Compete à mesa dirigiÍ os trabalhos da assembleia geral, decidindo sobre todas as

questóes que tenham que ver com a regularidade da mesma ou dos presentes.--

rtigo 28.o-
Presidente

l. Compete especialmente ao presidente da mesa

a) convocar a assembleia geral;

b) dar posse aos membros eleitos para os órgãos federativos;

c) assinar e rubricar todos os livros da FPA.-
2. o presidente é substituído nas suas faltas ou impedimentos pelo secretário ou por

llll Égiíu l5 l2s
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quemaa5sembleiageralexpressamentedesignarparaoefeito.-

Éigo 29.5-

dos livros, nos termos da lei;

lo

Compete ao secretário elaborar as atas, verificar as inscriçóes no livro de presenças,

efetuar as chamadas e apontar os resultados das votaçóes e coadjuvaÍ o presidente da

mesa nas suas funçóes

oll

o presiden

rtigo 30.

Competências

i. O presidente representa a federaçâo, assegura o seu regular funcionamento e

promove a colaboração entre os seus órgào

2. Compete, em especial, ao presidente da federaçâo

a)representarafederaçaojuntodaadministraÉopúbli66;-
b) representar a federação junto das suas organizaçóes congéneres, nacionais,

estrangeiras ou internacionais;

c) representar a federação em juÍzo;

d) assegurar a organização e o funcionamento dos serviços, bem como a escrituração

e) contratar e gerir o pessoal ao serviço da federação;-
fl assegurar a gestâo corrente dos negócios fede

g) convocar e dirigir as reuniões da direção, cabendo-lhe voto de qualidade em caso

de empate nas votaçóes

h) dirigir, coordenar e supervisionar a atuação da direção e dos seus membros;-
i) (revogada);

nn\iltI páginâ 16125
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j) assinar, conjuntamente com o tesoureiro, todos os documentos necessários

à movimentação de verbas, podendo mandatar outro membro da direçáo para

o efeito

l) participar, quando o entenda conveniente, nas reuniões de quaisquer órgãos

federativos, podendo neles intervir na discussão, mas sem direito a voto.-

expressamente designar.

__se«çâo I

3. O Presidente pode delegar competências no membro da direçáo que

Éigo 31.

Composição)-
A direção é o órgão colegial de administraçào da federaçào, sendo integrada pelo

presidente e pelos membros eleitos nos termos estatutários, entre dois e seis._

Competências

Competeàdireçãoadministrarafederação,incumbindo-lhe,designadamen

a) organizar as seleçóes naciona

b) garantir a efetivação dos direitos e deveres dos associados

c) elaborar anualmente o plano de atividad

d) elaborar anualmente e submeter a parecer do conselho fiscal o orçamento, o

balanço e os documentos de prestação de co

e) administrar os negócios da fedençáo em matérias que não sejam especiarmente

atribuídas a outros órgãos

m) (revogada);

fl (revogada);

-Artigo 

32.o
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g) aprovar os regulamentos e publicitá-los nos termos da I

h) admitir novos associado

i) fixar os valores de quota dos associados e dos serviços prestados pela federaçáo,

emissâo de documentos e demais expediente;

j) zelar pelo cumprimento dos estatutos e das deliberaçóes dos órgãos da federação.-

k) reconhecer, mediante parecer da comissão técnica, estilos, escolas, e as respetivas

associaçóes representativas

l) conceder, mediante parecer da comissáo técnica. autonomia técnica às entidades

que o requeira

m) organizar as competiçóes desportivas não profissionais.-
rtigo 33.o-

_AÍtigo 35.o _

Pelouros

O presidente da federaçâo deverá distribuir pelouÍos com competências próprias aos

membros da direção, devendo a um deles ser cometidas funçóes de tesoureiro.-

rtgo 34.=-

esouÍerro

(Revogado)

ogars

(Revogado

-Artigo 
35.o-

(Comissôes consultivas

1. A direção pode constituir as comissóes que tiver por convenientes, as quais terão

natureza meramente consultiva, podendo, contudo, exercer os poderes que,

concretamente, lhe forem delegados.
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2. A direção deve prover a constituição de uma comissão técnica

ecção

o conselho fisca

Ítigo 36.o-

Composiçáo

1. O conselho fiscal é composto pelo presidente, pelo secretário e pelo relator.-
2. As contas da federação deverâo ser, obrigatoriamente, certificadas por um revisor

oficial de contas, antes da sua aprovação em assembleia geral, quando nenhum

membro do conselho fiscal tenha aquela qualidade.-

3. As competências do conselho fiscal podem ser exercidas por um fiscal único, o qual

é, necessariamente, um revisor oficial de contas ou uma sociedade revisora de contas,

sendo designado pela assembleia geral.

o 37,

Competências

Compete ao conselho fiscal a Íiscalização dos atos de administração financeira da

Federação e em especial

a) emitir parecer sobre o orçamento, o balanço e os documentos de prestação de

conta

b) emitir parecer prévio sobre despesas eventuais autorizadas pela assembleia geral;-

c) emitir parecer prévio sobre a aprovação de orçamentos suplementares ou de

transfeÍência de verbas;

d) verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos que lhe

servem de suporte;-
e) acompanhar o funcionamento da federação, participando aos órgãos competentes

as irregularidades financeiras de que tenha conhecimenl6;-

+illl Éginâ 19125



fl requerer à direçáo, potestativamente, através de qualquer um dos seus membros, o

exame de toda a documentação e esc

g) requerer a convocação da assembleia geral.-

-secçâo 

v

conselho de j

Composiçáo

O conselho de justiça é composto por um número ímpar de membros, entÍe três

e nove, podendo funcionar por secçôes especializadas, devendo a maioria dos seus

membrosseremlicenciadosemDireito,incluindoopresidente.-

rtigo 38.o-

,go :i9.:-

Competência

Para além do mais que venha a ser fixado por lei ou regulamento, compete ao

conselho de justiça

a) apreciar e punir as inÍrações disciplinares cometidas por membros do conselho de

disciplina

b) conhecer dos recursos interpostos das decisóes tomadas em matéria disciplinar; e

c) (revogada)

d) exercer as demais competências nos termos da lei ou dos estatut

oVl

o conselho de disciplin

o 40.

Composição

O conselho de disciplina é composto por três membros, devendo a maioria dos seus

membros serem licenciados em Direito, incluindo o presidente.-
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Competência)-
Para além do mais que venha a ser fixado por lei ou regulamento, compete ao

consetho de disciplina instaurar e arquivar procedimentos disciplinares e,

colegialmente, apreciar e punir as infraçóes disciplinares em matéria desportiva.-

oVll

comissáo técn

rtigo 4l ..-

rtigo 42.r-
Competência

1. A comissão técnica tem natureza de comissão meramente consultiva da direção,

exercendo poderes de âmbito estritamente técnico que lhe forem delegados.-.

2. A direçáo pode delegar na comissão técnica, nomeadamente, as seguintes

competências

a) dar parecer sobre todos os assuntos técnicos que lhe sejam submetidos por

quaisquer órgãos, nomeadamente, quanto a graduaçôes e fiequência de cursos para

agentes de ensino

b) dar parecer sobre quais os estilos a reconhecer pela FPA;-.......=....--
c) pronunciar-se sobre a concessão de autonomia técnica;....-
d) acompanhar tecnicamente todos os que não se encontÍem filiados em estrutura

dotada de autonomia técnica;

e) criar e manter atualizado, em conjunto com a direção, o registo nacional de

graduaçóes de todos os associados, o qual se destina a dar publicidade ao historial de

cada associação e à graduaçâo de cada praticante de oikdo em Portugal, conferindo

segurança e fidedignidade a cada um dos títulos ou graduações que as associaçôes ou

+

praticantes oste

illl p&inô2112s
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fl resolver todos os assuntos técnicos respeitantes a graduaçóes

g) participar da organizaçáo dos cursos de formação

h) organizar cursos de natureza técnica

i) dar parecer, sobre a possibilidade defrequência de curso de formação, relativamente

a candidato inscrito em associado que náo disponha de autonomia técnica;=--
j) acompanhar, através de membro seu designado, o trabalho técnico de qualquer

praticante que o requeira

k) propor à direção a frequência de curso para agente de ensino de qualquer

praticante

go ;13.:-

Composiçáo

I . A comissão técnica é composta por representantes de todas as associaçóes dotadas

de autonomia técnica, nomeados poÍ um período de quatro anos

2. Cada associação ou clube de praticantes dotado de autonomia técnica indica um

representante seu à comissâo, o qual deverá ser o mais graduado e ter residência

permanente em Portugal há mais de cinco ânoS.-
3. A comissão técnica deverá constituir uma comissáo executiva, composta de três a

cinco membros, com funçóes delegadas da comissão técnica e da direçâo.-
4. A comissão técnica elege um presidente, a quem compete convocar as reuniões e

dirigir os respetivos trabalhos, o qual é, por inerência presidente de

comissáo executiva,

5. As deliberações são tomadas por maioria, tendo cada membro direito a um voto e

o presidente voto de qualídade em caso de empate.-
rtigo 44

Empossamento dos membros)-
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_secção lx-
os membros da comissão técnica sâo empossados pelo presidente da federaçá6.-

comissão de arbitrage

rtigo tl4.

(Competência e composiçáo

Ã comissôo de arbifiooem odminktra o arbitragBm no ônbito das compctigões

organizadas oelo Íederoção, sendo composta por um número ímpar de membros,

entre três e cinc

Artigo 45."

PíTUIOV

REGITIE DISCIPLI

nfraçáo disciplin

I . O poder disciplinar da federaçâo exerce-se sobre os dirigentes, associados, técnicos,

agentes de ensino e praticantes, conforme definido nos estatutos, e, em geral, sobre

todos os agentes desportivos que desenvolvam a atividade desportiva compreendida

no seu objeto estatutáÍio, nos termos do respetivo regime discipli

2. Comete inhação disciplinar quolquer dos membros da fcdcracão. rcferidos no

número onterior, oor pcôs ou omissôo, violor culoosomen olsgm dos deveres

deconentes dos estatutoí reoulamentos it temos ou das damais disposiçõcs teoais

a que se encontre obrioado

-Artigo 

46

Sançôes disciplinares

As sançóes disciplinares aplicáveis são as seguin

a) advertênci

b) repreen

tilt páglna 23125



c) multa:
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Dissolução

1. Ocorrendo causa justificativa de eKinção, o presidente da federação, após

deliberaçáo conforme da direção, exporá por escrito ao presidente da mesa da

assembleia geral os fundamentos invocados, requerendo a convocação da assembleia

geral

2. No prazo de quinze dias, o presidente da mesa convocttrá a assembleia geral,

constituindo a apreciação e votação da dissolução o ponto único da ordem de

^^1 õ

PrÍULO Vr

Â DrssoluçÁo, LTQUTDAçÃO E PARTTL

Quórum

A deliberação de dissolução da federação será tomada pelo voto favorável de três

quartos do número total de delegados à assembleia geral

rtigo 49.o-
Liquidação e partilha

1. Aprovada a dissolução, a assembleia geral elegerá uma comissão liquidatária

composta portrês associados, a qualtomará posse dos livros, documentos e verbas da

federação e, em colaboração com o presidente da federação, a direção e o conselho

fiscal, remeterá ao presidente da assembleia geral, no prazo máximo de sessenta dias,

relatório contendo proposta dos termos em que se efetivará a liquidaçâo e a partilha

,l$lIIl págh,a 24125
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2. Recebido relatório mencionado no nÚmero anterioÍ, o presidente da mesa

convocará a assembleia geritl no pÍazo de oito dias, para discussão e votaçâo do

relatório, devendo os Íespetivos avisos convocatórios ser instruídos com cópias do

L

relatório.

pÍTUtOVltl-

tsPosrçÕEs FrilA

Éigo 50.c-

Direito subsidiário

São subsidiariamente aplicáveis ao presente estatuto as normas que regulam o regime

jurídico das Íederaçôes desportivas dotadas de utilidade pública desportiva.-

--AÉigo 51.

lntegraçáo de lacunas

Os casos não previstos no presente estatuto e regulamentos que o desenvolvam são

integrados nos termos I erais de Direito.

-{}".,-I *:

otário,
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